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Prefeitura Municipal de Campina Verde
- MINAS GERAIS-

LEI nº 1.051 - de 21 de Setembro de 1.989

AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE'

CAMPINA VERDE A CONTRATAR COM O BANCO DE DESEN

VOLVIMENTO DE MINAS GERAIS - BDMG, OPERAÇÃO DE

CRÉDITO COM OUTORGA DE GARANTIA, E DÁ OUTRAS '

PROVIDÊNCIAS.

O POVO DO Munic1pio de Campina Verde, Estado'
de Minas Gerais, através de seus representantes, aprova e
eu sanciono a seguinte Lei:

ART. lº - O Chefe do Executivo Municipal fica'
autorizado a contratar com o Banco de Desenvolvimento de Mi
nas Gerais-BDMG, operaçio de crédito até o valor m~ximo de
NCz$125.000,00 (cento e vinte e cinco mil cruzados novos) ,
por prazo nio superior a 36 (trinta e seis) meses, nele in
clu1da a carência de até 06 (seis) meses, contados da data'
de assinatura do contrato, através da alocaçio de recursos'
da subconta FUNDES; FUNDEURB.

§ lº - O valor do crédito ora autorizado pode
r~ ser atualizado monetariamente segundo a variaçio do Índ!
ce de Preços ao consumidor - IPC, verificada desde a aprov~
çio deste lei e até a data da celebraçio do contrato de fi
nanciamento.

§ 2º - Sobre o valor dos recursos contratados'
incidirio juros compensatórios de até 9% a.a. (nove por
cento ao ano) calculados sobre o saldo devedor e reajuste '
monet~rio correspondente a 90% (noventa por cento) da varia
çio do Índice de Preços ao Consumidor - IPC.

§ 3º - O Índice de Preços ao Consumidor - IPC,
poder~ ser substitu1do por outro indexador que vier a ser'
estabelecido pelo Governo Federal para fins de reajustamen
to monet~rio do valor do crédito e do saldo devedor do fi-'
nanciamento.

§ 4º - Sobre o montante de cada uma das libera
ções ser~ cobrada uma taxa de administraçio no valor de 1%'
(um por cento). -ART. 2º - Os recursos oriundos da operaçao de
crédito a que se refere o artigo lº, serão aplicados na a-I
qUisiçio de uma p~ carregadeira e retroescavadeira CASE I

modo 580H, cuja compra fica o Executivo autor~zado a reali
zar inclusive com participaçio de recursos proprios.

Par~grafo Único - Ficam aprovados os planos e
orçamentos da despesa antes descrita e que se acham orçadas
em NCz$125.000,00 (cento e vinte e cinco mil cruzados no- I

vos).
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Prefeitura Municipal de Campina Verde
- MINAS GERAIS - FL. 02

(Lei n21.051 - de 21 de Setembro de 1.989)

ART. 32 - Em garantia do financiamento o Muni-, , ,
cipio cedera ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais _ ,
BDMG, parcela das quotas do Imposto Sobre Operações Relati-'
vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e Comunica
ções - ICMS e ~o Fundo de Participação dos Municipios-FPM, '
os quais ficarao vinculados à operação de crédito em montan
te necessário e suficiente para a amortização das parcelas '
do principal e o pagamento dos acessórios da divida.

ART. 42 - Anualmente, a partir da proposta orç~
mentária de 1.990, o Orçamento Anual consignará verbas pró-'
prias para a amortização das prestações do principal e de
seus acessórios.

ART. 52 - Fica o Chefe do Executivo autorizado'
a abrir créditos especiais, se necessário, destinados a fa-'
zer face a pagamentos de obrigações decorrentes da operação'
de crédito ora autorizada e que se vençam neste exercicio, '
bem como para assegurar a participação de recursos próprios'
no financiamento das inversões necessárias para implantação'
do projeto referido no artigo 22 e, ainda, abrir crédito es
pecial no valor total em caso de inexistência de dotações or
çamentárias próprias, para assegurar a realização do progra=
ma autorizado nesta Lei.

ART. 62 - Fica o Banco de Desenvolvimento de Mi
nas Gerais - BDMG, na condição de mandatário, autorizado a I
receber nas fontes pagadoras competentes os recursos vincul~
dos na forma do artigo 32 desta Lei, podendo utilizar estes'
recursos no pagamento do que lhe for devido, por força do
contrato a que se refere o artigo 12•

ART. 72 - Esta Lei entrará em vigor na data de'
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

MANDO, PORTANTO, A TODOS A QUEM O CONHECIMENTO'
E EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI PERTENCER, QUE A CUMPRAM E A FA-'
ÇAM CUMPRIR, TÃO INTEIRAMENTE COMO NELA SE CONTÉM.

Campina Verde, Estado de M~nas G~rais_,eITl 21 de
Setembro de 1.989, 512 Ano da Emancipaça Politi:co-Adml·s-'
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